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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de 

sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 

prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 

entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 

Torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos 

estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a 

manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa 

do Consumidor.  

 

Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes 

penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua 

atribuição:  

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos);  

II - (VETADO); e  

III - (VETADO).  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 


